
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 
 
 

Comunicado nº 002/2026 
 07 de maio de 2026 

 
 

“Dispõe sobre o prosseguimento do Concurso Público nº 001/2025 e dá outras 
providências” 

 
 

PRISCILA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARINÓPOLIS, DO ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
CONSIDERANDO o Ofício/MP nº 086/2026-PJ, referente ao Inquérito Civil 
nº 0361.0000151/2025, recebido sob Protocolo nº 033/2026 em 28 de abril 
de 2026, que trata de Recomendação Administrativa expedida pelo 
Ministério Público do Estado de São Paulo; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de preservação da moralidade 
administrativa, da impessoalidade, da segurança jurídica e da credibilidade 
do Concurso Público nº 001/2025; 
 
CONSIDERANDO o poder de autotutela administrativa consagrado pela 
Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal; 
 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - ACATAR a Recomendação Administrativa expedida nos autos do Inquérito 
Civil nº 0361.0000151/2025. 
 
Art. 2º - DESCLASSIFICAR o candidato REGINALDO CASTELO BORGES do 
Concurso Público nº 001/2025 da Câmara Municipal de Marinópolis/SP. 
 
Art. 3º - DETERMINAR o prosseguimento regular do certame, com observância da 
ordem classificatória dos demais candidatos. 
 
Art. 4º - REVOGAR a suspensão anteriormente imposta ao Concurso Público nº 
001/2025. 
 



 

Art. 5º - Permanecem válidos os demais atos praticados no âmbito do Concurso 
Público nº 001/2025. 
 
Art. 6º - O presente ato decorre do cumprimento de Recomendação Administrativa 
expedida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, não implicando 
reconhecimento de irregularidade dolosa ou prática de ato ilícito por parte do 
candidato desclassificado. 
 
Art. 7º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Câmara Municipal de Marinópolis/SP, 07 de maio de 2026. 

 
 

 
PRISCILA PEREIRA DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 


